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PORTARIA N.º 126.2011       

                            

 

“INCLUI SERVIDORES NO IPERGS” 

 

 ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e atendendo as solicitações protocoladas sob nºs. 404 e 

409/2011 INCLUI os Servidores relacionados abaixo, no Plano Médico e 

Laboratorial – IPÊ SAÚDE, que o Município mantém com o Instituto de Previdência 

do Estado do Rio Grande do Sul (Convênio nº 328). 

- Fábio Fischer – Operador de Máquinas; 

- Márcio Beistorf – Operário Especializado; 

           Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, em 20 de Junho de 2011. 

 

ELTON REHFELD 
Prefeito Municipal 
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